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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 00017.01.14-2025 

TIPO: Compras (Principal) - Produtos/Serviços Geral 

REQUISITANTE: Diretor da Escola do Legislativo: Luiz Claudio de Araújo Silva 

AUXÍLIO: Comissão de Apoio às Contratações Públicas 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1 OBJETO 

 

1.1 Contratação de empresa especializada em serviço de fornecimento de 

gêneros alimentícios para atender as necessidades da Câmara Municipal 

de Unaí-MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Termo de Referência e seus anexos. 

 

1.2  A contratação dos gêneros alimentícios se dará por meio de 2 (dois) grupos 

composto por 6 itens cada, com as quantidades e especificações descritas 

nos quadros abaixo: 

 

GRUPO 01  DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 
QUANTIDADE 

TOTAL 

Item 1 

Mini salgados sortidos do tipo: coxinha de frango, 

quibe sabor carne moída, pastel de carne moída. 

Todos fritos e prontos para consumo 

4900 unidades 

(49 centos) 

Item 2 
Empada de frango assada. Tamanho mini e 

pronto para consumo. 

4900 unidades 

(49 centos) 

Item 3 

Mini sanduíche natural de pão de batata 

(recheado preferencialmente com presunto, 

queijo, patê e alface). Pronto para o consumo. 

4860 unidades 

 

Item 4 

Refrigerante sabor GUARANÁ envasado em 

garrafas PET reciclável de 2 litros, classificação 

normal. (Marca de referência Antártica, 

equivalente ou de melhor qualidade, indicados 

somente para parâmetro de qualidade) 

61 GARRAFAS 

PET DE 2 LITROS 

 

Item 5 

Refrigerante sabor COLA envasado em garrafas 

PET reciclável de 2 litros, classificação normal. 

(Marca de referência Coca-Cola, equivalente ou 

de melhor qualidade, indicados somente para 

parâmetro de qualidade) 

61 GARRAFAS 

PET DE 2 LITROS 
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Item 6 

Suco de néctar da fruta, preferencialmente os 

sabores de uva, pêssego e maracujá, caixinha de 

1 litro e pronto para consumo. 

(Marcas de referência Tial e Del Valle, 

equivalente ou de melhor qualidade, indicados 

somente para parâmetro de qualidade) 

365 litros 

 

 

GRUPO 02 DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DOS ITENS 
QUANTIDADE 

TOTAL 

Item 1 

Mini salgados sortidos do tipo: coxinha de frango, 

quibe sabor carne moída, pastel de carne moída. 

Todos fritos e prontos para consumo. 

72 centos (7200 

und) 

Item 2 
Empada de frango assada. Tamanho mini e pronto 

para consumo. 

72 centos (7200 

und) 

Item 3 

Refrigerante sabor GUARANÁ envasado em 

garrafas PET reciclável de 2 litros, classificação 

normal. (Marca de referência Antártica, 

equivalente ou de melhor qualidade, indicados 

somente para parâmetro de qualidade) 

 

45 GARRAFAS 

PET DE 2 LITROS 

(=90 LITROS) 

Item 4 

Refrigerante sabor COLA envasado em garrafas 

PET reciclável de 2 litros, classificação normal. 

(Marca de referência Coca-Cola, equivalente ou 

de melhor qualidade, indicados somente para 

parâmetro de qualidade) 

 

45 GARRAFAS 

PET DE 2 LITROS 

(=90 LITROS) 

 

Item 5 

Refrigerante sabor LARANJA envasado em 

garrafas PET reciclável de 2 litros, classificação 

normal. (Marca de referência Fanta, equivalente 

ou de melhor qualidade, indicados somente para 

parâmetro de qualidade) 

45 GARRAFAS 

PET DE 2 LITROS 

(=90 LITROS) 

 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
16

87
.0

45
4.

30
4W

.H
54

4.
50

20
 -

 Z
er

oP
ap

el
 -

 C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 U

N
A

I -
 M

G

P
ág

.: 
2 

/ 4
7 

- 
ID

. d
o 

D
oc

.: 
31

A
.E

A
7 

- 
28

/0
2/

20
25

 -
 1

6:
54

:0
4 

 -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(2

):
 C

P
F

:5
12

.1
9*

.*
*1

-*
7 

C
P

F
:0

83
.2

8*
.*

*6
-*

0 



   CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – MG 

 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.º 117 - FONE: (38) 3493-3260 - CEP 38.610 -066 – UNAÍ - MG HOME 
PAGE: http:// www.unai.mg.leg.br – E -MAIL: camara@unai.mg.leg.br 

Página 3 de 27 
 

Item 6 

Suco de néctar da fruta, preferencialmente os 

sabores de uva, pêssego e maracujá, caixinha de 

1 litro e pronto para consumo. 

(Marcas de referência Tial e Del Valle, equivalente 

ou de melhor qualidade, indicados somente para 

parâmetro de qualidade) 

270 LITROS 

 

 

1.3 O serviço, objeto desta contratação, tem a natureza de serviço comum 

porque possui especificação e padrão de qualidade que podem claramente ser 

definidos de forma objetiva. 

 

1.4  A vigência do contrato será de 12 meses, a partir da assinatura, não 

podendo ser prorrogado.  

 

1.5  A contratação do serviço será de forma parcelada conforme necessidade e 

cronograma do Departamento de Comunicação e da Escola do Legislativo 

em datas e horários previamente informados pela administração. 

 

1.6 Levando em consideração que a despesa com a contratação de gêneros 

alimentícios para a finalidade de reuniões solenes, de recebimento de 

autoridades e outras de interesse público excepcional desta Câmara será 

empenhada na mesma dotação orçamentária, agrupou-se a demanda no 

Grupo 1. 

 

1.7  E em razão das reuniões e oficinas do Parlamento Jovem, bem como os 

cursos de capacitação, treinamentos, palestras e outras atividades 

promovidas pela Escola do Legislativo serem empenhadas na mesma 

dotação orçamentária, agrupou-se a demanda no Grupo 2. 

 

1.8 Justifica-se a aquisição por grupo/lote para atender aos eventos relacionados 

às atividades institucionais realizadas pelo Poder Legislativo de Unaí, cuja 

dotação orçamentária e disponibilidade financeira são específicas para cada 

serviço e unidade administrativa. Assim, por questões técnicas, de logística 

e economicamente mais viável para atingir os resultados pretendidos, já que 

um item do grupo depende do outro para que o lanche aconteça e seja 

servido no dia específico, bem como para garantir melhor aproveitamento do 

mercado e ampliação da competitividade, faz-se necessário dividir em 2 

grupos/lotes a presente contratação. 
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1.9 Ademais, a divisão do objeto em 2 grupos/lotes contendo itens correlatos ao 

serviço a ser fornecido e destinado à finalidade da contratação, facultando-

se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, está 

atrelada principalmente à dotação orçamentária própria, bem como para não 

prejudicar a competitividade, colaborar para o aumento do interesse na 

licitação, e, ainda, para o alcance da melhor proposta, tendo em vista que, 

com o maior volume do objeto atribuído a um mesmo fornecedor são 

reduzidos alguns custos operacionais, como frete de entrega. Além disso, 

ressalta-se que não haverá perda da economia de escala e facilita o 

gerenciamento do contrato.  

 

1.10 Os interessados poderão participar para quantos grupos forem de seu 

interesse se assim cumprirem os requisitos exigidos neste Termo e seus 

anexos. 

 

1.11  O valor global da contratação referente aos 2 (dois) grupos é de 

R$39.680,85 (trinta e nove mil seiscentos e oitenta reais e oitenta e 

cinco centavos), conforme custos unitários apresentados no item 9 deste 

Termo de Referência. 

 

2 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 O serviço de fornecimento de Lanche do grupo 1 é fundamental para o 

atendimento das reuniões parlamentares, da Mesa Diretora para recepção 

de autoridades, para realizar a exposição de assuntos de relevante 

interesse público; comitivas parlamentares ou de agentes públicos ou 

representantes de outros poderes em passagem pela cidade, bem como 

visita de líderes de partidos, agentes políticos e outras autoridades por 

ocasião de trabalho ou solenidades públicas. 

 

2.2 O referido serviço de fornecimento de Lanche tipo 2 é fundamental para 

atender os eventos organizados pela Escola do Legislativo, tais como 

seminários, palestras, treinamentos, cursos de capacitação e outras 

atividades de interesse público excepcional desta Câmara nas quais, devido 

ao grande número de horas despendidas com o evento, poderá ser, 

eventualmente, necessário o fornecimento de lanche. 

 

2.3 O serviço de fornecimento de Lanche tipo 2 também é necessário para 

atendimento às reuniões e às oficinas do Parlamento Jovem. O projeto tem 

por objetivo desenvolver a consciência política e participativa dos 

estudantes, por meio de reuniões e oficinas em que serão abordados o 
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funcionamento do Legislativo, os problemas do Município e das 

comunidades e formuladas propostas para solucioná-los. 

 

2.4 Durante tais encontros, os estudantes ficam na Câmara Municipal de Unaí 

durante horas, fazendo-se, portanto, necessário o fornecimento de 

alimentos a fim de viabilizar a permanência dos alunos durante todo o tempo 

da reunião e das oficinas. Assim, o fornecimento do lanche busca garantir 

uma alimentação adequada e uma participação produtiva dos alunos 

envolvidos no projeto. 

 

2.5 Sobre os produtos que compõem os lanches, foram escolhidos alimentos 

salgados, simples, dentre os mais populares e de fácil acesso no mercado 

específico do ramo, conforme experiência anteriores. 

 

2.6 O cardápio de alimentos e bebidas que estão sendo contratados estão 

dentre os mais econômicos para esse tipo de serviço. 

 

2.7 Em conformidade com art. 20 da Lei 14.133/2021 e com a Portaria do 

Legislativo n.º 4.729/2022, os itens de consumo a serem adquiridos são de 

qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às 

quais se destinam. 

 

3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

3.1  Constata-se que a solução mais adequada ao atendimento da necessidade 

da Câmara Municipal é a realização da contratação direta de forma 

parcelada em razão da demanda e programação do Departamento de 

Comunicação e da Escola do Legislativo.  

 

3.2 O Fornecimento de gêneros alimentícios de forma parcelada e dividido em 

2(dois) grupos é a melhor solução para trazer eficiência na execução do 

contrato e redução dos custos se comparado à contratação de serviço de 

buffet. 

 

3.3 Portanto, a solução é adequada diante da necessidade e o vasto mercado 

que atende à demanda, com várias empresas aptas à participação. 

 

4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1 A contratada deverá entregar os produtos frescos, produzidos no dia e para 

os itens refrigerantes e sucos deverá ser entregue dentro do prazo de 

validade e gelados.  
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4.2 A entrega deverá ocorrer de forma parcelada, de acordo com a demanda e 

o cronograma apresentado pela Câmara que se responsabiliza em realizar 

o pedido no prazo mínimo de 24 horas de antecedência do evento. 

 

4.3 Os salgados (assado e frito) devem conter no mínimo 15g (quinze gramas) 

cada. 

 

4.4  Para o fornecimento dos produtos, os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da 

contratação, bem como apresentar todos os documentos a título de 

habilitação exigidos neste termo. 

 

4.5 A entrega dos itens ocorrerá no horário estipulado pela Câmara Municipal, 

em sua sede, situada na Avenida José Luís Adjuto, nº 117 - Centro, Unaí – 

MG. 

 

4.6   A futura contratada deverá se responsabilizar por todas as despesas 

decorrentes do fornecimento dos itens, tais como impostos, fretes, taxas, 

seguros, materiais incidentes, enfim, tudo que for necessário ao 

fornecimento e entrega dos produtos na sede da Câmara Municipal 

localizada na Avenida José Luiz Adjuto, n.º 117, Centro, Unaí-MG. 

 

4.7 Atender critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de validade 

específicos para os itens fornecidos, quando for o caso. 

 

4.8  Responsabilizar-se pela substituição dos itens quando vierem fora dos 

padrões de qualidade ou fora do prazo de validade e das especificações 

previstas neste Termo de Referência, bem como inapropriados para o 

consumo. 

 

4.9 Os refrigerantes e os sucos deverão ser entregues gelados no endereço 

indicado no item 4.5 acima, cabendo à Câmara oferecer local para mantê-

los nessas condições durante a realização dos eventos até o momento do 

consumo. 

 

4.10 A empresa deverá cumprir rigorosamente as normas de Vigilância 

Sanitária, além da Regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual e 

Municipal, Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS), Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Justiça do Trabalho (CNDT). 

 

4.11 Os produtos requisitados não poderão ser expostos a intempéries da 

natureza, tais como: chuva, sol ou calor excessivo. 
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4.12 Os alimentos fornecidos pela Contratada devem ter sua qualidade de 

acordo com o padrão constante neste Termo e legislação vigente (inclusive 

quanto à embalagem, rotulagem e peso líquido), quando for o caso. 

 

4.13 Devem ser produzidos com matéria-prima que satisfaça as exigências 

para o consumo humano e atendam às exigências sanitárias conforme 

estabelece RDC n° 216, de 15 de setembro de 2004, que dispõe sobre 

“Regulamento Técnico de Boas Práticas para Serviços de Alimentação”. 

 

4.14 Devem ser processados, embalados, armazenados, transportados e 

conservados em condições que não produzam, desenvolvam e/ou 

agreguem substâncias físicas, químicas ou biológicas que coloquem em 

risco a saúde do consumidor. 

 

4.15 Todos os itens dos grupos 1 e 2 devem estar prontos para o consumo 

imediato. 

 

4.16 Os alimentos deverão apresentar ótima aparência, consistência, odor, 

cor, textura e sabor característicos e não apresentar manchas, 

queimaduras, presença de insetos ou de moluscos e de pontos de bolores, 

brocas ou larvas. 

 

4.17  Será rejeitado todo produto que for entregue em desconformidade com 

o item acima. 

 

4.18 Será rejeitado todo produto que for entregue queimado ou mal assado. 

 

4.19 Será rejeitado todo produto fora dos prazos de validade referidos neste 

termo de referência, que devem ser contados a partir da data de entrega na 

Câmara. 

 

4.20 Os itens listados com peso aproximado só serão aceitos quando a 

discrepância de peso for inferior a 10%. 

 

4.21 A Câmara não pagará pelo envio de quantidade superior à solicitada em 

relação aos itens listados com peso aproximado. 

 

4.22 Comprovada a impossibilidade de fornecimento de determinado produto, 

deverá a contratada informar, imediatamente, à contratante, que 

determinará a substituição ou o cancelamento do item, podendo ainda se 

valer das penalidades cabíveis. 
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4.23 Eventuais marcas ou referências indicadas neste Termo de Referência 

servem unicamente de parâmetro, podendo haver a substituição por produto 

equivalente em todas as suas características ou de melhor qualidade. 

 

4.24 A contratada terá prazo de 2 horas, no máximo, para fazer a substituição 

ou complementação dos produtos entregues em desacordo com a solicitação 

e condições gerais de fornecimento acima descritas.  

 

5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 A execução do objeto deverá iniciar até 3 dias após a assinatura do contrato 

e será de forma parcelada durante sua vigência. 

 

5.2 Os produtos constantes nos grupos 1 e 2 deverão ser entregues de acordo 

com a necessidade do órgão, tendo em vista a realização de reuniões e 

demais eventos, respeitando o cronograma de atividades a ser desenvolvido 

pela Escola do Legislativo e pelo Departamento de Comunicação.  

 

5.3 A definição do horário e do quantitativo de pessoas para cada evento, bem 

como o grupo a ser fornecido, serão apresentados pela Câmara Municipal de 

Unaí à contratada com antecedência mínima de 24 horas do início do evento, 

mediante ato formal via e-mail ou whatsapp. 

 

5.4 No ato da entrega dos produtos deve entregar nota de pedido discriminando 

todos os itens entregues e seus quantitativos, bem como o valor total daquele 

pedido, para posterior verificação e análise da nota fiscal mensal. 

 

5.5 A contratante somente pagará o que efetivamente for fornecido, servindo os 

quantitativos apenas como parâmetros de limites máximos para aquisição e 

pagamento. 

 

5.6 O licitante vencedor não poderá entregar produto diverso do solicitado sem 

autorização prévia do órgão solicitante, mesmo que sejam por produtos de 

qualidade equivalente. 

 

5.7 Os produtos devem atender à legislação de vigilância sanitária vigente e 

outras normas regulamentadoras pertinentes à categoria destes. 

 

5.8  O recebimento dar-se-á, conforme abaixo: 

 

5.8.1 A simples assinatura de servidor em canhoto de fatura ou conhecimento de 

transporte implica apenas recebimento provisório. 
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5.8.2 O recebimento definitivo dar-se-á com o atesto da nota fiscal/fatura, após a 

verificação da conformidade com a especificação constante do Termo de 

Referência. 

 

5.8.3 O recebimento não exclui a responsabilidade da contratada pelo perfeito 

desempenho do serviço executado, cabendo-lhe sanar quaisquer 

irregularidades detectadas. 

 

5.9 Toda a logística e custos empregados na execução do contrato ficarão a 

cargo da contratada. 

 

5.10 A contratante não assumirá e nem responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela contratada com terceiros, ainda que 

veiculados à execução desta contratação, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de atos da contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

5.11 É vedado à contratada subcontratar total ou parcialmente o 

fornecimento/serviços do objeto contratado. 

 

5.12 Esta contratação não gera vínculo empregatício entre os empregados da 

contratada e a contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

 

6.2 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e 

pelo fiscal do contrato. 

 

6.3 O gestor e fiscal anotarão em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do Contrato, determinando o que for 

necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. As decisões e 

providências que ultrapassarem a sua competência deverão ser solicitadas 

aos seus superiores, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

 

6.4 Caberá ao gestor juntamente com o fiscal do contrato, responsável 

diretamente pelo acompanhamento da execução em campo, a atestação da 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
16

87
.0

45
4.

30
4W

.H
54

4.
50

20
 -

 Z
er

oP
ap

el
 -

 C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 U

N
A

I -
 M

G

P
ág

.: 
9 

/ 4
7 

- 
ID

. d
o 

D
oc

.: 
31

A
.E

A
7 

- 
28

/0
2/

20
25

 -
 1

6:
54

:0
4 

 -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(2

):
 C

P
F

:5
12

.1
9*

.*
*1

-*
7 

C
P

F
:0

83
.2

8*
.*

*6
-*

0 



   CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – MG 

 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.º 117 - FONE: (38) 3493-3260 - CEP 38.610 -066 – UNAÍ - MG HOME 
PAGE: http:// www.unai.mg.leg.br – E -MAIL: camara@unai.mg.leg.br 

Página 10 de 27 
 

nota fiscal/fatura comprovando que os serviços foram executados de acordo 

com o objeto contratado, para fins de liquidação da obrigação. 

 

6.5 Durante a execução do objeto, o fiscal deverá monitorar constantemente o 

nível de qualidade dos produtos para evitar a sua inoperância, devendo 

intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas. 

 

6.6 Compete ao gestor do contrato, comunicar de ofício à contratada, na hipótese 

de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em 

relação à qualidade exigida, tamanho e demais especificações, a aplicação 

das sanções de acordo com as regras previstas no contrato. 

 

6.7 A contratada declara, antecipadamente, aceitar todas as condições, métodos 

e processos de inspeção, verificação e controle adotados pela fiscalização, 

obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos e esclarecimentos 

solicitados. 

 

6.8 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato 

por eventos imprevisíveis ou por culpa exclusiva da contratada, o contrato 

será rescindido. 

 

6.9 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração para 

representá-lo na execução do contrato. 

 

6.10 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 

pelo órgão desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar 

outro para o exercício da atividade. 

 

6.11 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não 

excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante. 

 

6.12 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

 

6.13 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais 

e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. 
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6.14 As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por 

escrito, podendo ser utilizada a mensagem eletrônica para esse fim, seja por 

e-mail ou por whatsapp, acusando o recebimento. 

 

6.15 O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

6.16 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a 

situação da empresa junto ao SIAP - Sistema Integrado de Administração 

Pública da Câmara Municipal de Unaí-MG. 

 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

7.1 O período de faturamento/emissão da nota fiscal será mensal, em 

conformidade com os produtos efetivamente entregues durante o mês e o 

pagamento ocorrerá em até 5 (cinco) dias úteis da apresentação da nota 

fiscal/fatura. 

 

7.2 O pagamento será realizado através de ordem bancária/transferência ou 

qualquer outro meio, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pela contratada no documento fiscal. 

 

7.3 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

 

7.4 Para execução do pagamento, a contratada deverá emitir nota fiscal 

correspondente à sede ou filial que apresentou a documentação na fase de 

habilitação, sem emendas, rasuras ou borrões, legível e em nome da Câmara 

Municipal de Unaí, CNPJ nº 19.783.570/0001-23, situada na Avenida José 

Luiz Adjuto, nº 117 - Centro, Unaí - MG. 

 

7.5 O pagamento somente será autorizado após recebimento da nota fiscal com 

o respectivo atestado de cumprimento do serviço, nos moldes acordados, por 

parte do servidor designado para acompanhamento e fiscalização do 

contrato.  

 

7.6 Havendo erro na nota fiscal apresentada ou nos documentos pertinentes à 

contratação que impeçam a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras, 

iniciando-se a contagem do prazo de pagamento a partir da data do 

atendimento, sem qualquer ônus para a contratante.  
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8 FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO 

 

8.1 A presente contratação caracteriza-se como serviço comum e será realizada 

por meio de dispensa, com critério de julgamento pelo menor preço global por 

grupo, com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 

8.2 Será divulgado aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de 

interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

8.3 O presente processo de contratação direta será realizado por meio eletrônico 

e deverá ser instruído com documentos igualmente eletrônicos. Dessa forma, a 

proposta, as planilhas de custo e formação de preços, os documentos de 

habilitação e quaisquer outros documentos que se fizerem necessários deverão 

ser apresentados, pelo proponente, em meio digital e em formato PDF. 

 

8.4 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 

descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à 

existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 

informativos oficiais (art. 91, §4º da Lei nº 14.133/21), tais como:   

8.4.1 a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

8.4.2 b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 

Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.5 Para fins de habilitação o licitante deverá apresentar os seguintes requisitos: 

 

8.5.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

8.5.1.1 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

8.5.1.2 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

8.5.1.3 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores. 
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8.5.1.4 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores. 

8.5.1.5 No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão 

expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrução 

Normativa n° 103, de 30/04/2007, do Departamento Nacional de Registro 

do Comércio – DNRC. 

8.5.1.6 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, 

com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 1971. 

8.5.1.7 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

8.6 HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL, TRABALHISTA E ECONÔMICO-

FINANCEIRO E TÉCNICA: 

 

8.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do 

cartão do CNPJ, que também servirá para fins de comprovação do 

enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte. 

 

8.6.2 Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (CRF - FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento 

dos encargos sociais instituídos por Lei. 

 

8.6.3 A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual. 

 

8.6.4 Regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 

8.6.5 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por 

penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos 

da CNDT. 
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8.6.6 Prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for 

o caso; 

 

8.7 DECLARAÇÕES (MODELOS CONSTAM NO ANEXO II): 

 

8.7.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 

objeto da contratação.  

 

8.7.2 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para 

pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 

em lei e em outras normas específicas. 

 

8.7.3 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

 

8.7.4 Declaração para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e 

multas previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como 

ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar n.º 123/2006, cujos 

termos declara conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o 

direito de preferência. 

 

8.7.5 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

 

8.7.6 Declaração de que não incorre nas condições impeditivas do artigo 9º, § 

1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

 

9 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1 O valor total referente aos 2 (dois) grupos desta contratação está estimado em 

R$39.680,85 (trinta e nove mil seiscentos e oitenta reais e oitenta e cinco 

centavos), encontra-se descrito nas planilhas abaixo e foi calculado utilizando-

se mediana do Banco de Preços Públicos 

(https://paineldeprecos.planejamento.gov.br/) e por meio da média dos valores 

apurados em pesquisa direta com 3 (três) fornecedores locais, mediante 

solicitação formal de cotação e conhecidos pela Administração como 

confiáveis e com menos de 6 (seis) meses de antecedência desta data. 
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9.2 A quantidade constante neste termo de referência difere da requerida no 

memorando 1/2025 do Diretor da Escola do Legislativo quanto ao número de 

eventos, pois solicitou-se 20 e fez o cálculo para 19 no grupo das reuniões 

solenes, com o fim de adequar ao valor que está disponível no orçamento de 

2025.  

 

9.3  Item: Mini Salgados sortidos fritos: No Banco de Preços Públicos foi 

obtida a mediana no valor unitário de R$0,90. Também foram apurados 3 

(três) orçamentos com fornecedores locais, a fim de verificar o preço 

praticado no mercado local, veja-se: 

 

9.3.1 Orçamento no valor unitário de: R$0,60 a unidade - Panificadora Trilha 

Pan Ltda-ME, CNPJ n.º 71.335.897/0001-52; R$0,65 - Panificadora e 

Padaria Felipe Cezario Ltda, CNPJ n.º 32.749.353/0001-85 e R$0,90 - 

Rosely de Fátima Fontana Reis-ME, CNPJ n.º 04.154.414/0001-26. 

Obtendo o valor unitário médio de R$0,72. 

 

9.5.1 Dessa forma, considerando que o valor obtido no Painel de Preço está 

acima do valor praticado no mercado local, indo de encontro com o 

princípio da economicidade, então a administração usou como parâmetro 

para estimar o valor do item, o inciso IV, do §1º do art. 23 da Lei 14.133, 

pois está compatível com o valor do mercado local, garantindo a eficiência 

e a otimização do uso dos recursos públicos. 

 

9.4  Item: Mini salgado assado (empada de frango): No Banco de Preços 

Públicos foi obtida a mediana no valor unitário de R$0,99. Também foram 

apurados 3 (três) orçamentos com fornecedores locais, a fim de verificar o 

preço praticado no mercado local, veja-se: 

 

9.4.1 Orçamento no valor unitário de: R$0,80 a unidade - Panificadora Trilha 

Pan Ltda-ME, CNPJ n.º 71.335.897/0001-52; R$0,65 - Panificadora e 

Padaria Felipe Cezario Ltda, CNPJ n.º32.749.353/0001-85 e R$0,90- 

Rosely de Fátima Fontana Reis-ME, CNPJ n.º 04.154.414/0001-26. 

Obtendo o valor unitário médio de R$0,78. 

 

9.5.2 Dessa forma, considerando que o valor obtido no Painel de Preço está 

acima do valor praticado no mercado local, indo de encontro com o 

princípio da economicidade, então a administração usou como parâmetro 

para estimar o valor do item, o inciso IV, do §1º do art. 23 da Lei 14.133, 

pois está compatível com o valor do mercado local, garantindo a eficiência 

e a otimização do uso dos recursos públicos. 
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9.5  Item: Mini sanduíche Natural de Pão de Batata: No Banco de Preços 

Públicos não foi possível encontrar contratação semelhante a este item, o 

que inviabiliza a pesquisa no painel, e, consequentemente, a utilização do 

parâmetro de preço previsto pelo artigo 23, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 

14.133/2021. Então, foram apurados 3 (três) orçamentos com fornecedores 

locais, a fim de verificar o preço praticado no mercado local, veja-se: 

 

9.5.1 Orçamento no valor unitário de: R$1,20 a unidade - Panificadora Trilha 

Pan Ltda-ME, CNPJ: 71.335.897/0001-52; R$2,75 a unidade - 

Panificadora e Padaria Felipe Cezario Ltda, CNPJ n.º32.749.353/0001-85 

e R$2,50- Rosely de Fátima Fontana Reis-ME, CNPJ n.º 

04.154.414/0001-26. Obtendo o valor unitário médio de R$2,15, que será 

usado para estimar o valor do item, conforme estabelece o inciso IV, do 

§1º do art. 23 da Lei 14.133/2021. 

 

9.6  Item: Refrigerante sabor GUARANÁ envasado em garrafas PET 

reciclável de 2 litros: No Banco de Preços Públicos foi possível encontrar 

contratação semelhante a este item no valor de R$8,58, porém, esse valor 

representa uma diferença substancial em relação ao valor praticado 

atualmente no mercado nesta região. A exposição de preço desatualizado 

poderia afetar negativamente o processo de compras o tornando fracassado 

ou deserto, o que inviabilizou a utilização do parâmetro constante no inciso I, 

§1º do art. 23, da Lei Federal nº 14.133/2021 para estimar o valor da 

contratação deste item. Logo, para a eficácia da execução e eficiência da 

contratação apurou-se 3 (três) orçamentos com fornecedores locais, a fim de 

verificar o preço praticado no mercado local, veja-se: 

 

9.6.1 Orçamento no valor unitário de: R$10,75 a unidade - Panificadora Trilha 

Pan Ltda-ME, CNPJ: 71.335.897/0001-52; R$11,50 - Panificadora e 

Padaria Felipe Cezario Ltda, CNPJ n.º32.749.353/0001-85 e R$15,50- 

Rosely de Fátima Fontana Reis-ME, CNPJ n.º 04.154.414/0001-26. 

Obtendo o valor unitário médio de R$12,58, que será usado para estimar 

o valor do item, conforme estabelece o inciso IV, do §1º do art. 23 da Lei 

14.133/2021. 

 

9.7 Item: Refrigerante sabor COLA envasado em garrafas PET reciclável de 

2 litros: No Banco de Preços Públicos foi possível encontrar contratação 

semelhante a este item no valor da mediana de R$15,82. Também foram 

apurados 3 (três) orçamentos com fornecedores locais, a fim de verificar o 

preço praticado no mercado local, veja-se: 
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9.7.1 Orçamento no valor unitário de: R$12,90 a unidade - Panificadora Trilha 

Pan Ltda-ME, CNPJ: 71.335.897/0001-52; R$13,50 - Panificadora e 

Padaria Felipe Cezario Ltda, CNPJ n. º32.749.353/0001-85 e R$15,50- 

Rosely de Fátima Fontana Reis-ME, CNPJ n.º 04.154.414/0001-26. 

Obtendo o valor unitário médio de R$13,97. 

 

9.5.3 Dessa forma, considerando que o valor obtido no Painel de Preço está 

acima do valor praticado no mercado local, indo de encontro com o 

princípio da economicidade, então a administração usou como parâmetro 

para estimar o valor do item, o inciso IV, do §1º do art. 23 da Lei 14.133, 

pois está compatível com o valor do mercado local, garantindo a eficiência 

e a otimização do uso dos recursos públicos. 

 

9.8  Item: Refrigerante sabor LARANJA envasado em garrafas PET 

reciclável de 2 litros: No Banco de Preços Públicos foi possível encontrar 

contratação semelhante a este item no valor da mediana de R$8,99, porém, 

esse valor representa uma diferença substancial em relação ao valor 

praticado atualmente no mercado nesta região. A exposição de preço 

desatualizado poderia afetar negativamente o processo de compras o 

tornando fracassado ou deserto, o que inviabilizou a utilização do parâmetro 

constante no inciso I, §1º do art. 23, da Lei Federal nº 14.133/2021 para 

estimar o valor da contratação deste item. Então, foram apurados 3 (três) 

orçamentos com fornecedores locais, a fim de verificar o preço praticado no 

mercado local, veja-se: 

 

9.8.1 Orçamento no valor unitário de: R$11,55 a unidade - Panificadora Trilha 

Pan Ltda-ME, CNPJ: 71.335.897/0001-52; R$11,50 - Panificadora e 

Padaria Felipe Cezario Ltda, CNPJ n.º32.749.353/0001-85 e R$12,50- 

Rosely de Fátima Fontana Reis-ME, CNPJ n.º 04.154.414/0001-26. 

Obtendo o valor unitário médio de R$11,85, que será usado para estimar 

o valor do item, conforme estabelece o inciso IV, do §1º do art. 23 da Lei 

14.133/2021. 

 

9.9  Item Suco de néctar da fruta, caixa de 1 litro: No Banco de Preços 

Públicos foi obtida a mediana no valor unitário de R$13,50. Também foram 

apurados 3 (três) orçamentos com fornecedores locais, a fim de verificar o 

preço praticado no mercado local, veja-se: 

 

9.9.1 Orçamento no valor unitário de: R$11,55 a unidade - Panificadora Trilha 

Pan Ltda-ME, CNPJ: 71.335.897/0001-52; R$11,50 - Panificadora e 

Padaria Felipe Cezario Ltda, CNPJ n.º32.749.353/0001-85 e R$13,50- 
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Rosely de Fátima Fontana Reis-ME, CNPJ n.º 04.154.414/0001-26. 

Obtendo o valor unitário médio de R$12,18. 

 

9.5.4 Dessa forma, considerando que o valor obtido no Painel de Preço está 

acima do valor praticado no mercado local, indo de encontro com o 

princípio da economicidade, então a administração usou como parâmetro 

para estimar o valor do item, o inciso IV, do §1º do art. 23 da Lei 14.133, 

pois está compatível com o valor do mercado local, garantindo a eficiência 

e a otimização do uso dos recursos públicos. 

 

9.10 No quadro abaixo é apresentado o valor total estimado da contratação, 

juntamente com seus valores unitários: 

 

GRUPO 

01 

 

 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

DOS ITENS 

QUANTIDADE TOTAL PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

Item 1 

Mini salgados sortidos do tipo: 

coxinha de frango, quibe sabor 

carne moída, pastel de carne 

moída. Todos fritos e prontos 

para consumo 

Considerando que a 

média é de 2 salgados 

por pessoa e a 

quantidade apresentada 

pelo DFD foi total de 

2430 pessoas estima-se 

em 4900 salgados 

(arredondando em 

razão do cento). 

 

R$0,72 R$3.528,00 

 

Item 2 

Empada de frango assada. 

Tamanho mini e pronto para 

consumo. 

Considerando que a 

média é de 2 empadas 

por pessoa e a 

quantidade apresentada 

pelo DFD foi total de 

2430 pessoas estima-se 

em 4900 salgados 

(arredondando em 

razão do cento). 

 

R$0,78 R$3.822,00 
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Item 3 

Mini sanduíche natural de pão 

de batata (recheado 

preferencialmente com 

presunto, queijo, patê e alface). 

Pronto para o consumo. 

Considerando que a 

média é de 2 mini 

sanduíches por pessoa 

e a quantidade 

apresentada pelo DFD 

foi total de 2430 pessoas 

estima-se em 4860 mini 

sanduíches. 

R$2,15 R$10.449,00 

Item 4 

Refrigerante sabor GUARANÁ 

envasado em garrafas PET 

reciclável de 2 litros, 

classificação normal. (Marca de 

referência Antártica, equivalente 

ou de melhor qualidade, 

indicados somente para 

parâmetro de qualidade) 

Considerando que a 

média é de 50 ml por 

pessoa de refrigerante e 

a quantidade 

apresentada pelo DFD 

foi total de 2430 

pessoas, fazendo o 

devido arredondamento, 

estima-se em 122 litros 

(61 garrafas Pet de 2 

litros). 

 

R$12,58 R$767,38 

Item 5 

Refrigerante sabor COLA 

envasado em garrafas PET 

reciclável de 2 litros, 

classificação normal. (Marca de 

referência Coca-Cola, 

equivalente ou de melhor 

qualidade, indicados somente 

para parâmetro de qualidade) 

Considerando que a 

média é de 50 ml por 

pessoa de refrigerante e 

a quantidade 

apresentada pelo DFD 

foi total de 2430 

pessoas, fazendo o 

devido arredondamento, 

estima-se em 122 litros 

(61 garrafas Pet de 2 

litros). 

 

R$13,97 R$852,17 
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Item 6 

Suco de néctar da fruta, 

preferencialmente os sabores de 

uva, pêssego e maracujá, 

caixinha de 1 litro e pronto para 

consumo. 

(Marcas de referência Tial e Del 

Valle, equivalente ou de melhor 

qualidade, indicados somente 

para parâmetro de qualidade) 

Considerando que a 

média é de 150 ml por 

pessoa de refrigerante e 

a quantidade 

apresentada pelo DFD 

foi total de 2430 

pessoas, fazendo o 

devido arredondamento, 

estima-se em 365 litros. 

 

R$12,18 R$4.445,70 

Total Global para Grupo 1 R$23.864,25 

 

GRUPO 

02 

 

 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

DOS ITENS 

QUANTIDADE TOTAL PREÇO 

UNITÁRIO 

PREÇO 

TOTAL 

Item 1 

Mini salgados sortidos do tipo: 

coxinha de frango, quibe sabor 

carne moída, pastel de carne 

moída. Todos fritos e prontos 

para consumo 

Considerando que a 

média é de 4 salgados 

por pessoa e a 

quantidade apresentada 

pelo DFD foi total de 

1800 pessoas estima-se 

em 7200 salgados (72 

centos). 

 

R$0,72 R$5.184,00 

Item 2 

Empada de frango assada. 

Tamanho mini e pronto para 

consumo. 

Considerando que a 

média é de 4 empadas 

por pessoa e a 

quantidade apresentada 

pelo DFD foi total de 

1800 pessoas estima-se 

em 7200 empadas (72 

centos). 

 

R$0,78 R$5.616,00 
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Item 3 

Refrigerante sabor GUARANÁ 

envasado em garrafas PET 

reciclável de 2 litros, 

classificação normal. (Marca de 

referência Antártica, equivalente 

ou de melhor qualidade, 

indicados somente para 

parâmetro de qualidade) 

Considerando que a 

média é de 50 ml por 

pessoa de refrigerante e 

a quantidade 

apresentada pelo DFD 

foi total de 1800 

pessoas, fazendo o 

devido arredondamento, 

estima-se em 90 litros 

(45 garrafas Pet de 2 

litros). 

 

R$12,58 R$566,10 

Item 4 

Refrigerante sabor COLA 

envasado em garrafas PET 

reciclável de 2 litros, 

classificação normal. (Marca de 

referência Coca-Cola, 

equivalente ou de melhor 

qualidade, indicados somente 

para parâmetro de qualidade) 

Considerando que a 

média é de 50 ml por 

pessoa de refrigerante e 

a quantidade 

apresentada pelo DFD 

foi total de 1800 

pessoas, fazendo o 

devido arredondamento, 

estima-se em 90 litros 

(45 garrafas Pet de 2 

litros). 

 

R$13,97 R$628,65 

Item 5 Refrigerante sabor LARANJA 

envasado em garrafas PET 

reciclável de 2 litros, 

classificação normal. (Marca de 

referência Fanta, equivalente ou 

de melhor qualidade, indicados 

somente para parâmetro de 

qualidade) 

Considerando que a 

média é de 50 ml por 

pessoa de refrigerante e 

a quantidade 

apresentada pelo DFD 

foi total de 1800 

pessoas, fazendo o 

devido arredondamento, 

estima-se em 90 litros 

(45 garrafas Pet de 2 

litros). 

 

R$11,85 R$533,25 
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Item 6 

Suco de néctar da fruta, 

preferencialmente os sabores de 

uva, pêssego e maracujá, 

caixinha de 1 litro e pronto para 

consumo. 

(Marcas de referência Tial e Del 

Valle, equivalente ou de melhor 

qualidade, indicados somente 

para parâmetro de qualidade) 

Considerando que a 

média é de 150 ml por 

pessoa de refrigerante e 

a quantidade 

apresentada pelo DFD 

foi total de 1800 

pessoas, fazendo o 

devido arredondamento, 

estima-se em 270 litros. 

 

R$12,18 R$3.288,60 

Total Global para Grupo 2 R$15.816,60 

 

9.11 Os orçamentos descritos acima encontram-se no anexo III deste Termo 

de Referência. 

 

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

10.1 De acordo com as informações contidas no anexo IV, o orçamento corrente 

possui saldo suficiente para o empenhamento da despesa decorrente desta 

contratação. 

10.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos a serem empenhadas nas seguintes dotações 

orçamentárias: 01.01.00.01.031.1000.2001.3.3.90.39, ficha 4 e 

01.02.00.01.128.1000.2008.3.3.90.39, ficha 44 

 

11 JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR E 

ANÁLISE DE RISCOS 

11.1 Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário 

conferido à Administração pelo artigo 72, inciso IV, da Lei n.º 14.133/2021, 

combinado ao artigo 20 da Resolução n.º 618/2024, entende-se que a menor 

complexidade do objeto enseja a prescindibilidade de Estudo Técnico 

Preliminar (ETP) e de Análise de Riscos. 

 

11.2 Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes 

ao pleito, capazes de maximizar o interesse público, provendo a devida 

segurança transacional, encontram-se nos artefatos documentais que 

compõem a instrução processual administrativa. 
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12 DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL 

 

12.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual - 

PCA 2025 do órgão, conforme o item 47, anexo do Plano de Contração Anual 

de 2025 - PCA/2025. 

 

12.2 Ademais, consta a previsão deste serviço no orçamento de 2025 com 

recursos financeiros, conforme ID 319.1FD 

Unaí MG, 28 de fevereiro de 2025. 

 

Requisitante 

Diretor da Escola do Legislativo 

Luiz Claudio de Araújo Silva 

 

Com Apoio Comissão de Apoio às Contratações Públicas 

Claudiane Alves de Melo 

Oficial de Atividades da Secretaria I 

Membro da Comissão de Apoio às Contratações Públicas 
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ANEXO I – MODELO DA PROPOSTA 

 

 

GRUPO 

02 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 

DOS ITENS 

QUANTIDADE 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIOI 

VALOR 

GLOBAL 

GRU

PO 01  

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DOS 

ITENS 

QUANTID

ADE 

TOTAL 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

Item 

1 

Mini salgados sortidos do tipo: coxinha de 

frango, quibe sabor carne moída, pastel de 

carne moída. Todos fritos e prontos para 

consumo 

4900 und 

R$ R$ 

Item 

2 

Empada de frango assada. Tamanho mini e 

pronto para consumo. 
4900 und 

R$ R$ 

Item 

3 

Mini sanduíche natural de pão de batata 

(recheado preferencialmente com presunto, 

queijo, patê e alface). Pronto para o 

consumo. 

4860 

unidades 

 

R$ R$ 

Item 

4 

Refrigerante sabor GUARANÁ envasado 

em garrafas PET reciclável de 2 litros, 

classificação normal. (Marca de referência 

Antártica, equivalente ou de melhor 

qualidade, indicados somente para 

parâmetro de qualidade) 

61 

GARRAFA

S PET DE 2 

LITROS 

 

R$ R$ 

Item 

5 

Refrigerante sabor COLA envasado em 

garrafas PET reciclável de 2 litros, 

classificação normal. (Marca de referência 

Coca-Cola, equivalente ou de melhor 

qualidade, indicados somente para 

parâmetro de qualidade) 

61 

GARRAFA

S PET DE 2 

LITROS 

 

R$ R$ 

Item 

6 

Suco de néctar da fruta, preferencialmente 

os sabores de uva, pêssego e maracujá, 

caixinha de 1 litro e pronto para consumo. 

(Marcas de referência Tial e Del Valle, 

equivalente ou de melhor qualidade, 

indicados somente para parâmetro de 

qualidade) 

365 litros 

R$ R$ 

 VALOR TOTAL DO GRUPO 1 R$ 
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Item 1 

Mini salgados sortidos do tipo: 

coxinha de frango, quibe sabor carne 

moída, pastel de carne moída. Todos 

fritos e prontos para consumo. 

7200 und 

R$ R$ 

Item 2 
Empada de frango assada. Tamanho 

mini e pronto para consumo. 
7200 und 

R$ R$ 

Item 3 

Refrigerante sabor GUARANÁ 

envasado em garrafas PET reciclável 

de 2 litros, classificação normal. 

(Marca de referência Antártica, 

equivalente ou de melhor qualidade, 

indicados somente para parâmetro 

de qualidade) 

 

45 GARRAFAS 

PET DE 2 

LITROS 

 

R$ R$ 

Item 4 

Refrigerante sabor COLA envasado 

em garrafas PET reciclável de 2 

litros, classificação normal. (Marca 

de referência Coca-Cola, 

equivalente ou de melhor qualidade, 

indicados somente para parâmetro 

de qualidade) 

 

45 GARRAFAS 

PET DE 2 

LITROS 

 

R$ R$ 

Item 5 

Refrigerante sabor LARANJA 

envasado em garrafas PET reciclável 

de 2 litros, classificação normal. 

(Marca de referência Fanta, 

equivalente ou de melhor qualidade, 

indicados somente para parâmetro 

de qualidade) 

45 GARRAFAS 

PET DE 2 

LITROS 

 

R$ R$ 

Item 6 

Suco de néctar da fruta, 

preferencialmente os sabores de uva, 

pêssego e maracujá, caixinha de 1 

litro e pronto para consumo. 

(Marcas de referência Tial e Del 

Valle, equivalente ou de melhor 

qualidade, indicados somente para 

parâmetro de qualidade) 

270 LITROS 

R$ R$ 
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 VALOR TOTAL DO GRUPO 2 R$ 
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ANEXO II – DECLARAÇÕES  

 

A 

empresa________________________________________________________

______ inscrita no CNPJ _____________________, por intermédio de seu 

representante legal ________________________________________, CPF 

_________________________, e RG ___________________________: 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação. 

DECLARA que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas. 

DECLARA que cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal. que estabelece a proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos. 

DECLARA para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e multas 

previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como (  )ME  (   )EPP (   

)Cooperativa, conforme a Lei Complementar n.º 123/2006, cujos termos declara 

conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o direito de preferência. 

DECLARA para os devidos fins legais, que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

DECLARA para os devidos fins legais de que não incorre nas condições 

impeditivas do artigo 9º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 
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ANEXO III - ORÇAMENTOS
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Relatório gerado dia: 12/02/2025 às 13:18
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 0,92 R$ 0,99 R$ 0,50

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Código Material/Serviço Ano da Compra
UNIDADE 280141 2024

Quantidade total de registros: 4
Registros apresentados: 1 a 4

Identificação da
Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90033/2024 00017 Pregão 280141 SALGADOS
DIVERSOS UNIDADE 100 R$0,50

I DA SILVA
PADARIA E
COMERCIO

ESTADO DO
PIAUI

981167 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
PIRIPIRI_PI

03/07/2024

90237/2024 00001 Dispensa de
Licitação 280141 SALGADOS

DIVERSOS UNIDADE 250 R$0,88 FLAVIA PEREIRA
RODRIGUES

INDUSTRIA DE
MATERIAL
BELICO DO
BRASIL

168006 - INDUSTRIA
DE MATERIAL
BELICO DO
BRASIL/FJF

30/07/2024

90001/2024 00002 Pregão 280141 SALGADOS
DIVERSOS UNIDADE 2.130 R$1,10

COLORE
INDUSTRIA E
COMERCIO LTDA

ESTADO DE
MINAS GERAIS

928446 - CÂMARA
MUNICIPAL DE PARÁ
DE MINAS/MG

22/07/2024

90052/2024 00006 Pregão 280141 SALGADOS
DIVERSOS UNIDADE 3.500 R$1,20 46.970.184 IVAN

SILVA RAMALDES
PREFEITURA DE
DOM BASILIO

983501 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE DOM
BASILIO

11/09/2024
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Relatório gerado dia: 12/02/2025 às 15:28
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 15,82 R$ 15,82 R$ 15,82

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Código Material/Serviço Ano da Compra
GARRAFA 2\,00 L 344691 2024

Quantidade total de registros: 1
Registros apresentados: 1 a 1

Identificação da
Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

00126/2023 00189 Pregão 344691 REFRIGERANTE GARRAFA 2,00 L 60 R$15,82
SEMOG
DISTRIBUIDORA DE
ALIMENTOS E
SERVICOS LTDA

COMANDO
DA MARINHA

791010 - CENTRO
DE INTENDENCIA
DA MARINHA
NITEROI

19/02/2024
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Relatório gerado dia: 04/02/2025 às 18:33
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 8,67 R$ 8,58 R$ 8,31

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Descrição Nome do Material (PDM) Ano da Compra

GARRAFA 2\,00 L REFRIGERANTE\, MATERIAL:ÁGUA GASEIFICADA\, AÇUCAR\, SEMENTE GUARANÁ 0\,025%\, SABOR:AROMA SINTÉTICO\, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:ACIDULANTE INS 330\, CARAMELADO IV\, CONSERVADOR 211 REFRIGERANTE 2024

Quantidade total de registros: 4
Registros apresentados: 1 a 4

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade Código do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90004/2024 00037 Pregão 344694 REFRIGERANTE GARRAFA 2,00 L 36 R$8,31 NARA COMERCIAL
DE ALIMENTOS LTDA

JUSTICA
FEDERAL

090026 -
SECRETARIA DO
CONSELHO DA
JUSTICA FEDERAL-DF

12/03/2024

00010/2023 00083 Pregão 344694 REFRIGERANTE GARRAFA 2,00 L 600 R$8,48
CARLA PORTOLAN
RIBEIRO COMERCIO
DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

COMANDO
DO EXERCITO

160514 -
COUDELARIA DE
RINCAO/RS

05/04/2024

90001/2024 00049 Pregão 344694 REFRIGERANTE GARRAFA 2,00 L 50 R$8,68 HORIZON LTDA COMANDO
DA MARINHA

788820 - CENTRO DE
INTENDENCIA DA
MARINHA EM
MANAUS

29/01/2024

90006/2024 00005 Pregão 344694 REFRIGERANTE GARRAFA 2,00 L 130 R$9,19 PANIFICADORA NOVA
ROYAL LTDA

ESTADO DO
PARANA

929576 - CONSÓRCIO
INTERM.DE S.DO
N.PR DE C.PROCÓPIO

07/06/2024
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Relatório gerado dia: 12/02/2025 às 13:29
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 8,76 R$ 8,99 R$ 8,30

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Descrição Nome do Material (PDM) Ano da Compra
GARRAFA 2\,00 L REFRIGERANTE\, MATERIAL:ÁGUA GASOSA/XAROPE\, SABOR:LARANJA REFRIGERANTE 2024

Quantidade total de registros: 3
Registros apresentados: 1 a 3

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

91501/2024 00444 Pregão 217781 REFRIGERANTE GARRAFA 2,00 L 260 R$8,30 DISTRIBUIDORA DALA
LTDA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
AQUIRAZ - CE

981319 -
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
AQUIRAZ - CE

19/06/2024

90010/2024 00107 Dispensa de
Licitação 217781 REFRIGERANTE GARRAFA 2,00 L 4.000 R$8,99

COOPAHMA -
COOPERATIVA DOS
AGRIGULTORES E
HORTICULTORES DO
MARANHAO

COMANDO DO
EXERCITO

160103 - 50
BATALHAO DE
INFANTARIA DE
SELVA/MA

18/03/2024

90001/2024 00050 Pregão 217781 REFRIGERANTE GARRAFA 2,00 L 50 R$9 HORIZON LTDA COMANDO DA
MARINHA

788820 - CENTRO
DE INTENDENCIA
DA MARINHA EM
MANAUS

29/01/2024
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Relatório gerado dia: 12/02/2025 às 13:15
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 0,99 R$ 0,90 R$ 0,44

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Código Material/Serviço Ano da Compra
UNIDADE 610522 2024

Quantidade total de registros: 21
Registros apresentados: 1 a 21

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição do

Item
Descrição

Complementar
Unidade de

Fornecimento
Quantidade

Ofertada
Valor

Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da
Compra

90061/2024 00024 Pregão 610522 SALGADOS
DIVERSOS UNIDADE 70.700 R$0,44 L E G PANIFICACAO

LTDA
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CATAGUASES - MG

984305 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CATAGUASES - MG

05/09/2024

90061/2024 00036 Pregão 610522 SALGADOS
DIVERSOS UNIDADE 75.000 R$0,45 L E G PANIFICACAO

LTDA
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CATAGUASES - MG

984305 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CATAGUASES - MG

05/09/2024

90026/2024 00023 Dispensa de
Licitação 610522 SALGADOS

DIVERSOS UNIDADE 500 R$0,48 NARA COMERCIAL DE
ALIMENTOS LTDA

COMANDO DA
MARINHA

714000 - GABINETE DO
MINISTRO DA
MARINHA-09

11/07/2024

90050/2024 00001 Pregão 610522 SALGADOS
DIVERSOS UNIDADE 12.000 R$0,49

47.658.538
ALESANDRA MARQUES
DA SILVA LUCAS
SANTOS

PREFEITURA DE BELO
JARDIM - PE

982333 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE BELO
JARDIM

13/09/2024

90038/2024 00001 Pregão 610522 SALGADOS
DIVERSOS UNIDADE 12.000 R$0,50

44.940.695 ANA
LETICIA FRANCO SILVA
GOUVEIA

PREFEITURA DE BELO
JARDIM - PE

982333 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE BELO
JARDIM

07/08/2024

90061/2024 00007 Pregão 610522 SALGADOS
DIVERSOS UNIDADE 22.000 R$0,58 L E G PANIFICACAO

LTDA
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CATAGUASES - MG

984305 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CATAGUASES - MG

05/09/2024
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Relatório gerado dia: 12/02/2025 às 13:15
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

90001/2024 00008 Pregão 610522 SALGADOS
DIVERSOS UNIDADE 7.200 R$0,83 51.855.412 LILIANE

ESPINDOLA GUIMARAES
ESP-UNIV EST
PAUL.JULIO
MESQ.FILHO-UNESP

102331 - ESP-UNESP-
INST. DE CIENCIAS E
ENGEN-C.ITAPEVA

05/06/2024

90028/2024 00015 Pregão 610522 SALGADOS
DIVERSOS UNIDADE 20.000 R$0,83

PANIFICADORA E
CONFEITARIA
REQUINTE DOS PAES
LTDA

PREFEITURA DE
SIQUEIRA CAMPOS - PR

987907 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
SIQUEIRA CAMPOS - PR

03/06/2024

90237/2024 00004 Dispensa de
Licitação 610522 SALGADOS

DIVERSOS UNIDADE 250 R$0,84 FLAVIA PEREIRA
RODRIGUES

INDUSTRIA DE
MATERIAL BELICO DO
BRASIL

168006 - INDUSTRIA
DE MATERIAL BELICO
DO BRASIL/FJF

30/07/2024

90004/2024 00001 Dispensa de
Licitação 610522 SALGADOS

DIVERSOS UNIDADE 1.500 R$0,85 50.360.424 RAFAELA
OLIVEIRA SANTOS

CÂMARA MUNICIPAL DE
ITAPEVA - MG

929764 - CÂMARA
MUNICIPAL DE ITAPEVA
- MG

26/04/2024

90030/2024 00004 Pregão 610522 SALGADOS
DIVERSOS UNIDADE 10.000 R$0,90 JULIO CESAR DE SANTI

PANIFICADORA
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
BORACÉIA - SP

986245 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
BORACÉIA - SP

06/06/2024

00083/2023 00042 Pregão 610522 SALGADOS
DIVERSOS UNIDADE 5.000 R$0,92 JUNIO TEIXEIRA DE

OLIVEIRA 08832398680
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
LEOPOLDINA - MG

984767 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE
LEOPOLDINA - MG

22/01/2024

90003/2024 00002 Pregão 610522 SALGADOS
DIVERSOS UNIDADE 3.280 R$0,99 50.079.618 AUGUSTO

SANTOS FERREIRA
CAMARA MUNICIPAL
DO PRATA - MG

929626 - CAMARA
MUNICIPAL DO PRATA -
MG

08/04/2024

90032/2024 00013 Pregão 610522 SALGADOS
DIVERSOS UNIDADE 8.850 R$0,99 AKIDEIXAN INDUSTRIA

DO ANIVERSARIO LTDA ESTADO DO PARANA
987823 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIO
NEGRO - PR

03/06/2024

90018/2024 00027 Pregão 610522 SALGADOS
DIVERSOS UNIDADE 8.000 R$1 ELCIO MAFIOLETTI

PREFEITURA DE NOVA
ESPERANÇA DO
SUDOESTE - PR

985477 - PREFEITURA
DE NOVA ESPERANÇA
DO SUDOESTE - PR

30/04/2024

90001/2024 00001 Pregão 610522 SALGADOS
DIVERSOS UNIDADE 6.730 R$1,05 COLORE INDUSTRIA E

COMERCIO LTDA
ESTADO DE MINAS
GERAIS

928446 - CÂMARA
MUNICIPAL DE PARÁ
DE MINAS/MG

22/07/2024

90052/2024 00003 Pregão 610522 SALGADOS
DIVERSOS UNIDADE 3.500 R$1,20 46.970.184 IVAN SILVA

RAMALDES
PREFEITURA DE DOM
BASILIO

983501 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE DOM
BASILIO

11/09/2024

90034/2024 00003 Pregão 610522 SALGADOS
DIVERSOS UNIDADE 2.600 R$1,50 46.970.184 IVAN SILVA

RAMALDES
PREFEITURA DE DOM
BASILIO

983501 - PREFEITURA
MUNICIPAL DE DOM
BASILIO

03/06/2024

90026/2024 00015 Pregão 610522 SALGADOS
DIVERSOS UNIDADE 7.000 R$1,52 OSSANI SALGADOS

LTDA
PREFEITURA DE
FRANCISCO BELTRAO -
PR

987565 - PREF.MUN.
DE FRANCISCO
BELTRAO - PR

12/06/2024

90001/2024 00022 Pregão 610522 SALGADOS
DIVERSOS UNIDADE 600 R$2

RCB
EMPREENDIMENTOS
SERVICOS & INDUSTRIA
LTDA

PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA DE
SERGIPE

926320 -
PROCURADORIA GERAL
DE JUSTIÇA DE
SERGIPE

23/05/2024

90001/2024 00443 Pregão 610522 SALGADOS
DIVERSOS UNIDADE 5.000 R$2,34

DNA COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160473 - 2 GRUPO DE
ARTILHARIA
ANTIAEREA

10/05/2024
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Relatório gerado dia: 12/02/2025 às 16:56
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

  

MÉDIA MEDIANA MENOR

R$ 817,75 R$ 13,50 R$ 9,80

FILTROS APLICADOS
Unidade de Fornecimento Nome do Material (PDM) Ano da Compra
LITRO SUCO 2024

Quantidade total de registros: 101
Registros apresentados: 1 a 50

Identificação
da Compra

Número
do Item Modalidade

Código
do

CATMAT
Descrição
do Item

Descrição
Complementar

Unidade de
Fornecimento

Quantidade
Ofertada

Valor
Unitário Fornecedor Órgão UASG Data da

Compra

90005/2024 00027 Pregão 261503 SUCO LITRO 3.516 R$9,80 BEBITO ALIMENTOS
LTDA

ESP-SECRETARIA
ADMINISTRACAO
PENITENCIARIA

380146 - ESP-CENTRO
PROGR.PENIT.DR.EDGARD
M.NORONHA

02/05/2024

90005/2024 00083 Pregão 486400 SUCO LITRO 500 R$9,80
RODRIGO ANTONIO
DOS SANTOS
88010961604

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
SANTA LUZIA - MG

985155 - PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA LUZIA - MG 23/09/2024

90014/2024 00011 Dispensa
de Licitação 314238 SUCO LITRO 50 R$9,86 R M B AGUIAR

COMERCIO
FUNDACAO
NACIONAL DO INDIO

194074 - COORDENAÇÃO REGIONAL
MARANHÃO 14/05/2024

00235/2023 00112 Pregão 326671 SUCO LITRO 950 R$9,90 SUCSUL COMERCIO
DE SUCOS LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155913 - EBSERH - H U PROF
POLYDORO ERNANI DE S THIAGO 09/01/2024

90055/2024 01079 Pregão 486400 SUCO LITRO 229 R$9,96
TP ABASTECIMENTOS
E SERVICOS NAVAIS
LTDA

COMANDO DA
MARINHA

791010 - CENTRO DE INTENDENCIA
DA MARINHA NITEROI 16/08/2024

90002/2024 00331 Pregão 442810 SUCO LITRO 225 R$9,98 NORTE COMERCIAL
LTDA

COMANDO DA
MARINHA

781600 - ESCOLA DE APRENDIZES-
MARINHEIROS DO ES 05/07/2024

90014/2024 00204 Pregão 326671 SUCO LITRO 400 R$10
MARATAIZES
EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160093 - 38 BATALHAO DE
INFANTARIA/MEX/ES 29/08/2024
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Relatório gerado dia: 12/02/2025 às 16:56
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

90017/2024 00004 Pregão 442810 SUCO LITRO 4.381 R$10 CRISTIANO COLOMBO
INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.
DO RS

158141 - INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.DO R GRANDE
SUL

09/07/2024

00004/2023 00096 Pregão 396125 SUCO LITRO 5.300 R$10,20
C C S VALENTE
COMERCIO DE
GENEROS
ALIMENTICIOS

COMANDO DA
MARINHA

795180 - BASE DE FUZILEIROS
NAVAIS ILHA DO GOVERN./RJ 11/04/2024

00002/2023 00035 Pregão 442810 SUCO LITRO 552 R$10,25
DISTRIBUIDORA
SOUSA DE
PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ASSOCIAÇAO DE
APOIO AS ESC. EST.
INDIGENAS

928662 - ASSOCIAÇAO DE APOIO AS
ESC. EST. INDIGENAS 22/08/2024

90106/2024 00004 Dispensa
de Licitação 323408 SUCO LITRO 30 R$10,54

COOPERATIVA DE
PRODUCAO E
CONSUMO FAMILIAR
NOSSA TERRA LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160250 - 1 BATALHAO DE
COMUNICACOES DIVISIONARIO/RS 11/07/2024

90039/2024 00003 Pregão 252285 SUCO LITRO 1.300 R$10,71
J M FEITAL
ALIMENTACAO E
SERVICOS LTDA

EMPRESA
BRASILEIRA DE
SERVIÇOS
HOSPITALARES

155915 - EBSERH - HOSP. UNIV.
ANTONIO PEDRO 17/08/2024

90036/2024 00006 Pregão 252018 SUCO LITRO 8.100 R$10,85
CITRY SOL RIO PRETO
PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
LENÇÓIS PAULISTA -
SP

986637 - PREFEITURA MUNICIPAL
DE LENÇÓIS PAULISTA - SP 01/07/2024

90014/2024 00203 Pregão 326671 SUCO LITRO 600 R$11
MARATAIZES
EMPREENDIMENTOS
COMERCIAIS LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160093 - 38 BATALHAO DE
INFANTARIA/MEX/ES 29/08/2024

90012/2024 00014 Pregão 442810 SUCO LITRO 21.800 R$11,12 KROMO
DISTRIBUIDORA LTDA

COMANDO DO
EXERCITO

160192 - BASE DE ADM. E APOIO 5º
DIVISÃO DO EXÉRCITO 24/09/2024

90166/2024 00019 Pregão 442811 SUCO LITRO 23.200 R$11,60

AGROSUCO
COMERCIO
IMPORTACAO E
EXPORTACAO
UNIPESSOAL LTDA

PREFEITURA DE
RIBEIRÃO PRETO

986969 - PREFEITURA MUNICIPAL
DE RIBEIRAO PRETO - SP 27/09/2024

90513/2024 00068 Pregão 464755 SUCO LITRO 1.500 R$11,64
EMPREENDIMENTO
COMERCIAL SAARA
LTDA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E
TEC.DO SUL DE MG

158137 - INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.DO SUL DE MG 04/07/2024

00004/2023 00097 Pregão 396125 SUCO LITRO 100 R$11,69 COMAX COMERCIO
DE ALIMENTOS LTDA

COMANDO DA
MARINHA

795180 - BASE DE FUZILEIROS
NAVAIS ILHA DO GOVERN./RJ 11/04/2024

90001/2024 00055 Pregão 615691 SUCO LITRO 2.645 R$11,87 G F COMERCIAL LTDA
PREFEITURA
MUNICIPAL DE
URUCUI - PI

981223 - PREFEITURA MUNICIPAL
DE URUCUI - PI 25/04/2024

90041/2024 00018 Pregão 462384 SUCO LITRO 600 R$11,95
PANIFICADORA E
CONFEITARIA
PARAISO LTDA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE
CAMPO BELO-MG

984223 - PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMPO BELO-MG 24/05/2024

90107/2024 00040 Pregão 615691 SUCO LITRO 911 R$11,98 MULTINEGOCIOS JMC
LTDA

PREFEITURA DE
REALEZA - PR

987805 - PREFEITURA MUNICIPAL
DE REALEZA - PR 01/10/2024
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Relatório gerado dia: 12/02/2025 às 16:56
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

90063/2024 00049 Pregão 279607 SUCO LITRO 2.579 R$11,99
MERCITTA COMERCIO
SERVICOS E
DISTRIBUICAO LTDA

PREFEITURA DE
PINHAIS - PR

453405 - PREFEITURA MUNICIPAL
DE PINHAIS - PR 26/06/2024

90011/2024 00009 Dispensa
de Licitação 464751 SUCO LITRO 50 R$12 MERCADO FARINHA

LIMA LTDA
ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

929966 - CÂMARA MUNICIPAL DE
CORDEIRO/RJ 14/06/2024

90011/2024 00008 Dispensa
de Licitação 486400 SUCO LITRO 50 R$12,14 MERCADO FARINHA

LIMA LTDA
ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

929966 - CÂMARA MUNICIPAL DE
CORDEIRO/RJ 14/06/2024

00002/2023 00035 Pregão 486400 SUCO LITRO 81 R$12,25 GEOVANE N DE
SOUZA

ESTADO DE
TOCANTINS

929565 - ASSOCIAÇAO
A.E.E.INDIGENAS DE ITAACAJA 26/08/2024

90097/2024 00035 Pregão 298880 SUCO LITRO 250 R$12,30 MARGARETE
MOREIRA BEDIN

PREFEITURA DE
CAPITÃO LEÔNIDAS
MARQUES - PR

987489 - PREFEITURA MUN.DE
CAPITÃO LEÔNIDAS MARQUES/PR 13/09/2024

90011/2024 00178 Pregão 464751 SUCO LITRO 7.500 R$12,44 AF DISTRIBUIDORA E
SERVICOS LTDA

COMANDO DA
AERONAUTICA

120025 - MAER-EPCAR-ESCOLA
PREPARAT.CADETES DO AR/MG 12/08/2024

90166/2024 00023 Pregão 298882 SUCO LITRO 25.500 R$12,50

AGROSUCO
COMERCIO
IMPORTACAO E
EXPORTACAO
UNIPESSOAL LTDA

PREFEITURA DE
RIBEIRÃO PRETO

986969 - PREFEITURA MUNICIPAL
DE RIBEIRAO PRETO - SP 27/09/2024

90060/2024 00008 Dispensa
de Licitação 314238 SUCO LITRO 141 R$12,50

COOPERATIVA DE
PRODUTORES E
ARTESAOS DE
ASTORGA - PR -
COOPAST

INST. FED. DE
EDUC., CIENC. E
TEC. DO PARANá

158009 - INSTITUTO FEDERAL DO
PARANÁ 16/09/2024

90015/2024 00001 Dispensa
de Licitação 464749 SUCO LITRO 100 R$12,89 ALDAIR DE JESUS

ROSA
COMANDO DO
EXERCITO

160250 - 1 BATALHAO DE
COMUNICACOES DIVISIONARIO/RS 14/03/2024

90109/2024 00001 Dispensa
de Licitação 464749 SUCO LITRO 50 R$12,89 ALDAIR DE JESUS

ROSA
COMANDO DO
EXERCITO

160250 - 1 BATALHAO DE
COMUNICACOES DIVISIONARIO/RS 11/07/2024

90063/2024 00001 Dispensa
de Licitação 464749 SUCO LITRO 33 R$12,89 ALDAIR DE JESUS

ROSA
COMANDO DO
EXERCITO

160250 - 1 BATALHAO DE
COMUNICACOES DIVISIONARIO/RS 25/04/2024

90105/2024 00002 Pregão 252285 SUCO LITRO 6.075 R$12,99 MATHEUS RAMOS
VIEIRA

ESP-HOSPITAL DAS
CLINICAS RIBEIRAO
PRETO

092201 - ESP-HOSPITAL DAS
CLINICAS RIBEIRAO PRETO 20/08/2024

90002/2024 00050 Pregão 464754 SUCO LITRO 1.500 R$13
CITRY SOL RIO PRETO
PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ESP-UNIV EST
PAUL.JULIO
MESQ.FILHO-UNESP

102316 - ESP-UNESP-
FACUL.CIEN.HUMANAS E SOCIAIS-
FRANCA

12/08/2024

90002/2024 00048 Pregão 464749 SUCO LITRO 1.500 R$13
CITRY SOL RIO PRETO
PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ESP-UNIV EST
PAUL.JULIO
MESQ.FILHO-UNESP

102316 - ESP-UNESP-
FACUL.CIEN.HUMANAS E SOCIAIS-
FRANCA

12/08/2024

90002/2024 00051 Pregão 464751 SUCO LITRO 1.500 R$13
CITRY SOL RIO PRETO
PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ESP-UNIV EST
PAUL.JULIO
MESQ.FILHO-UNESP

102316 - ESP-UNESP-
FACUL.CIEN.HUMANAS E SOCIAIS-
FRANCA

12/08/2024

90002/2024 00047 Pregão 464759 SUCO LITRO 1.500 R$13
CITRY SOL RIO PRETO
PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ESP-UNIV EST
PAUL.JULIO
MESQ.FILHO-UNESP

102316 - ESP-UNESP-
FACUL.CIEN.HUMANAS E SOCIAIS-
FRANCA

12/08/2024
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Relatório gerado dia: 12/02/2025 às 16:56
Fonte: paineldeprecos.planejamento.gov.br

90002/2024 00052 Pregão 464750 SUCO LITRO 1.500 R$13
CITRY SOL RIO PRETO
PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ESP-UNIV EST
PAUL.JULIO
MESQ.FILHO-UNESP

102316 - ESP-UNESP-
FACUL.CIEN.HUMANAS E SOCIAIS-
FRANCA

12/08/2024

90002/2024 00053 Pregão 464755 SUCO LITRO 3.000 R$13
CITRY SOL RIO PRETO
PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ESP-UNIV EST
PAUL.JULIO
MESQ.FILHO-UNESP

102316 - ESP-UNESP-
FACUL.CIEN.HUMANAS E SOCIAIS-
FRANCA

12/08/2024

90002/2024 00045 Pregão 464757 SUCO LITRO 1.500 R$13
CITRY SOL RIO PRETO
PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ESP-UNIV EST
PAUL.JULIO
MESQ.FILHO-UNESP

102316 - ESP-UNESP-
FACUL.CIEN.HUMANAS E SOCIAIS-
FRANCA

12/08/2024

90002/2024 00049 Pregão 279606 SUCO LITRO 1.500 R$13
CITRY SOL RIO PRETO
PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ESP-UNIV EST
PAUL.JULIO
MESQ.FILHO-UNESP

102316 - ESP-UNESP-
FACUL.CIEN.HUMANAS E SOCIAIS-
FRANCA

12/08/2024

90002/2024 00046 Pregão 464758 SUCO LITRO 1.500 R$13
CITRY SOL RIO PRETO
PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ESP-UNIV EST
PAUL.JULIO
MESQ.FILHO-UNESP

102316 - ESP-UNESP-
FACUL.CIEN.HUMANAS E SOCIAIS-
FRANCA

12/08/2024

90002/2024 00044 Pregão 442820 SUCO LITRO 1.500 R$13
CITRY SOL RIO PRETO
PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

ESP-UNIV EST
PAUL.JULIO
MESQ.FILHO-UNESP

102316 - ESP-UNESP-
FACUL.CIEN.HUMANAS E SOCIAIS-
FRANCA

12/08/2024

90200/2024 00050 Pregão 438786 SUCO LITRO 960 R$13,10
LBSX COMERCIO DE
PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

SECRETARIA DE
ESTADO DE
SEGURANÇA
PÚBLICA-PR

453079 - SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA-PR 29/07/2024

90513/2024 00067 Pregão 464751 SUCO LITRO 1.500 R$13,12
EMPREENDIMENTO
COMERCIAL SAARA
LTDA

INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E
TEC.DO SUL DE MG

158137 - INST.FED.DE
EDUC.,CIENC.E TEC.DO SUL DE MG 04/07/2024

90011/2024 00010 Dispensa
de Licitação 464759 SUCO LITRO 50 R$13,38 MERCADO FARINHA

LIMA LTDA
ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

929966 - CÂMARA MUNICIPAL DE
CORDEIRO/RJ 14/06/2024

90003/2024 00064 Dispensa
de Licitação 326671 SUCO LITRO 120 R$13,48

COOPERATIVA DE
PEQUENOS
PRODUTORES DE
TAIO - COOPERTAIO

COMANDO DO
EXERCITO

160447 - 1º BATALHãO
FERROVIáRIO 05/03/2024

90003/2024 00065 Dispensa
de Licitação 326671 SUCO LITRO 120 R$13,48

COOPERATIVA DE
PEQUENOS
PRODUTORES DE
TAIO - COOPERTAIO

COMANDO DO
EXERCITO

160447 - 1º BATALHãO
FERROVIáRIO 05/03/2024

90003/2024 00066 Dispensa
de Licitação 326671 SUCO LITRO 120 R$13,48

COOPERATIVA DE
PEQUENOS
PRODUTORES DE
TAIO - COOPERTAIO

COMANDO DO
EXERCITO

160447 - 1º BATALHãO
FERROVIáRIO 05/03/2024

90003/2024 00063 Dispensa
de Licitação 326671 SUCO LITRO 120 R$13,48

COOPERATIVA DE
PEQUENOS
PRODUTORES DE
TAIO - COOPERTAIO

COMANDO DO
EXERCITO

160447 - 1º BATALHãO
FERROVIáRIO 05/03/2024
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

UNAÍ/MG, 28 de fevereiro de 2025.

À Comissão de Apoio às contratações públicas
  

Declaro que o orçamento do exercício de 2025, conforme relatórios anexos,  contém saldo parcial
para contratação de empresa especializada em serviço de fornecimento de gêneros alimentícios, nos termos
do Processo de ID: 24.629, estimada em R$ 52.897,25.
                        De acordo com os referidos relatórios, para contratação de lanche para recepções e
homenagens, tem somente R$ 25.000,00. Já para contratação de lanches para os eventos promovidos pela
Escola do legislativo o saldo é suficiente. 
                         Diante disso, ou opta-se pela redução do valor do lanche para recepções e homenagens, de
R$ 33.833,00 para R$ 25.000,00, ou encaminha-se o processo para a Presidente determinar a
suplementação do orçamento.

A presente despesa deve ser empenhada nas seguintes dotações orçamentárias:
01.01.00.01.031.1000.2001.3.3.90.39 (R$ 25.000,00 ou R$33.833,00), ficha 4 e
01.02.00.01.128.1000.2008.3.3.90.39 (R$ 19.064,25), ficha 44. 
                        Declaro, ainda, que a despesa em questão é compatível com o Plano de Contratação Anual,
especificamente com o item 22. 

Declaro, por fim, que, após consulta no sistema, não foi localizada aquisição da mesma natureza
em 2025, podendo a contratação em tela se dar por dispensa de licitação, sem caracterizar fracionamento de
despesa. 
 

Atenciosamente,
 
 

Unaí –MG, 28 de fevereiro de 2025.
 
 
 

______________________________
Eduardo Henrique Borges

Diretor do Departamento de Gestão e Finanças
CRC/MG: 084709/0-2

 

ID: 319.1FD, EDUARDO HENRIQUE BORGES(28/02/2025 13:06:44) Palavras:216
Cód. Autenticidade: 1360.6H06.1448.K489.7746 - https://zeropapel.unai.mg.leg.br/verdocumentoC
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ANEXO IV - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA



MUNICÍPIO: UNAI

ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL

UF: MINAS GERAIS

SALDOS DE DOTAÇÃO FOLHA: 1
Período

01/01/2025

até

28/02/2025

28 fev 2025 13:06

FICHA  NÚMERO DA CONTA DESCRIÇÃO DA CONTA FIXADA CRÉDITOS REDUÇÕES EMPENHADO SALDO TOTALRESERVADO ANULADO

44 01.02.00.01.128.1000.2008.3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa 2.000,00 51.400,0053.400,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos não Vinculados de Impostos1.500.000.0000 53.400,00 0,00 0,00 51.400,000,00 2.000,00 0,00

TOTAL GERAL........: 51.400,000,00 0,0053.400,00 0,00 2.000,00 0,00
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MUNICÍPIO: UNAI

ENTIDADE: CAMARA MUNICIPAL

UF: MINAS GERAIS

SALDOS DE DOTAÇÃO FOLHA: 1
Período

01/01/2025

até

28/02/2025

28 fev 2025 13:05

FICHA  NÚMERO DA CONTA DESCRIÇÃO DA CONTA FIXADA CRÉDITOS REDUÇÕES EMPENHADO SALDO TOTALRESERVADO ANULADO

4 01.01.00.01.031.1000.2001.3.3.90.39.00 Outros Serv. Terceiros - Pessoa 0,00 25.000,0025.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Recursos não Vinculados de Impostos1.500.000.0000 25.000,00 0,00 0,00 25.000,000,00 0,00 0,00

TOTAL GERAL........: 25.000,000,00 0,0025.000,00 0,00 0,00 0,00

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
13

60
.6

H
06

.1
44

8.
K

48
9.

77
46

 -
 Z

er
oP

ap
el

 -
 C

A
M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 U
N

A
I -

 M
G

P
ág

.: 
3 

/ 3
 

ID
. d

o 
D

oc
.: 

31
9.

1F
D

 -
 2

8/
02

/2
02

5 
13

:0
6:

44
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:0
13

.9
3*

.*
*6

-*
0 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
16

87
.0

45
4.

30
4W

.H
54

4.
50

20
 -

 Z
er

oP
ap

el
 -

 C
A

M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 U

N
A

I -
 M

G

P
ág

.: 
46

 / 
47

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
31

A
.E

A
7 

- 
28

/0
2/

20
25

 -
 1

6:
54

:0
4 

 -
 A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(2

):
 C

P
F

:5
12

.1
9*

.*
*1

-*
7 

C
P

F
:0

83
.2

8*
.*

*6
-*

0 



Assinaturas do Documento

 

Documento Assinado Eletronicamente por LUIZ CLAUDIO DE ARAÚJO SILVA -
DIRETOR DA ESCOLA DO LEGISLATIVO, CPF: 512.19*.**1-*7 em 28/02/2025
16:58:23, Cód. Autenticidade da Assinatura: 16V3.0E58.4232.R663.2667, Com
fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de 2020.

 

Documento Assinado Eletronicamente por CLAUDIANE ALVES DE MELO - MEMBRO
DA COMISSÃO DE APOIO ÀS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - CACP, CPF:
083.28*.**6-*0 em 28/02/2025 16:54:04, Cód. Autenticidade da Assinatura:
1625.2454.4047.A05E.8432, Com fundamento na Lei Nº 14.063, de 23 de Setembro de
2020.

Informações do Documento

ID do Documento: 31A.EA7 - Tipo de Documento: TERMO DE REFERÊNCIA - Nº 14/CACP/2025. 
 

Elaborado por CLAUDIANE ALVES DE MELO, CPF: 083.28*.**6-*0 , em 28/02/2025 - 16:54:04

Código de Autenticidade deste Documento: 1687.0454.304W.H544.5020 
 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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